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Esiado do Paraná P„j * ..
CMUUíAjbLKeBiSn M Poder Judiciário

de C„,iTiKfl , . Var, J,p"tw** ~ F<>r<> <>njxal

-tos de Falência -""-" ^ J^

Auton° 17a*i

Vistos (...)

n*r „ ,- DeP°ÍS ^ feÍtaS " ^^^ "ecessárias,«oô de que ^ .^ 7J; do1Wu^ •
gestação de quaIquer mteressad0j éde se ^ q̂ ^
«* apre^to„ „seu relatório final, deaacando que ^ '

autora do p.etto em tela, ,ogo p,eiteo„ oencerramento da falência em teia.

OMinistério Público concordou com opedido de
encerramento da Êdência postulado peio síndico.

Este o hreye relafn
Fundamenta

Percebe-se odesinteresse de eventuais credores
PO,s de pubücado oedita, do *tig0 75 do^^ „„ "

do que esta demonstrada aimpossibihdade do pagamento integra, dos
credores, por faita de ativo eoutros bens, capa.es de enseba sua
-ecadacao, como descrito pe.o sindico, em seu relatorio fina,. Também
nao v,slumbrada aexistência de crime alimentar.

Adenuus, aos credores que nâo receberam existe o«tapo-o nos artigos 33 e ,33, ambos do Dec^ „„ ^
permanecendo aresponsabilidade da falida, subsistindo, de outro vértice 1




